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CONTRATO ADMINISTRATIVO No 002/2020 
CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURIDICA QUE ENTRE SI CELEBRAM QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA. 

Através do presente instrumento de contrato e na meihor forma de direito, entre 
as partes a seguir especificadas, de urn lado, a CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO 
ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, entidade de direito püblico interno, corn 
sede a Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, no 552, Jardim Jururnirim, na 
cidade de PIRAJU, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n. 03.753.263/0001-60, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo PRESIDENTE, 
Prefeito ISNAR FRESCHI SOARES, portador do RG n.16.741.877-4-SSP-SP CPF n. 
051.074.338-20 e de outro a ALBANESI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa juridica, corn sede na Rua COnego Zacarias GiOia, no 29, Centro, CEP 18800-
000, no MunicIpio de Piraju, no Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n. 24.168.187/0001-03, neste 
ato representado por seus diretores ao final assinados, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tern entre si justo e contratado, a prestação de serviços 
na area de assessoria e consultoria juridica junto a CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA, sern vInculo ernpregaticio, de acordo 
corn o que consta no processo de dispensa de licitaçao, na forma prevista pela Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas leis n°. 8.883, de 08 de 
junho de 1994, 9.032, de 28 de abril de 1995, 9.648, de 27 de maio de 1998 e Lei n. 
9.854, de 27 de outubro de 1999 e Lei no 11.107 de 06 de abril de 2005, (norrnas gerais 
de contrataçao de consOrcios publicos) sob as clãusulas e condiçOes que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. 0 presente instrumento tern por objeto a prestacão de serviços técnicos 
profissionais de assessoria, consultoria e acompanhamento juridico, de natureza 
singular e especializada na area do Direito Administrativo, de acordo corn os seguintes 
serviços: 

1.1.1. Acompanhamento de processos de contas anuais do ConsOrcio junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, forrnulação e apresentaçao de defesa nos 
processos de interesse da CONTRATANTE ern trâmite no Tribunal de Contas, 
incluindo os apartados desde que constituIdos a partir do contrato; 

1.1.2. Prestacão de cornpleta consultoria ern assuntos de direito 
adrninistrativo e constitucional, dotados de caracterIsticas incomuns ou 
singulares, corn ênfase em questOes relativas a servidores pUblicos, licitacao, 
contratos administrativos e civis da Adrninistração, bens e serviços publicos, por 
meio de pareceres, respostas orals e escritas, segundo ospdidos da 
CONTRATANTE; / 
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1.1.3. Revisão relativa a elaboraçao de portarias, resoluçOes, regulamentos e 
outros atos da CONTRATANTE e do Presidente revestidos de caracteristicas 
singulares ou incomuns; 

1.1.4. PatrocInio de acöes judiciais de interesse da CONTRATANTE em que a 
CONTRATANTE seja autora ou ré; 

1.1.5. Acompanhamento e emissão de pareces nos processos das diversas 
modalidades de licitaçao bem como, concorréncia, tomada de precos, convite, 
concurso, leilão e pregão da CONTRATANTE e também nos processos onde é 
dispensavel a licitaçao. 

1.2. Os serviços deverão ser prestados através de visita semanal na sede da 
CONTRATANTE e de assisténcia diana, quando exigido, na sede do escritOrio do 
CONTRATADO, para efeito de assessoria e consultoria contInuas, por rneio de contatos 
diretos corn os servidores pUblicos da CONTRATANTE; 

1.3. A presente contrataçao de serviços técnicos e profissionais de assessoria e 
consultoria juridica, objetiva oferecer a retaguarda e o suporte necessários para o 
aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo e qualquer serviço püblico. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

2.1. 0 CONTRATADO se obrigará a atender as consultas formuladas pelos servidores 
püblicos responsãveis pelos setores cornpetentes da CONTRATANTE, por escrito ou 
verbalinente, bern como a prestar assessoria e consultoria a CONTRATANTE e ao 
Presidente, principalmente, no que se refere as atividades técnicas e profissionais 
relacionadas no subitem 1. 1, da clãusula primeira, deste contrato. 

2.2. As orientaçOes do CONTRATADO deverão ser transmitidas a CONTRATANTE 
verbalmente ou por escrito, assim corno as respostas desse modo formuladas, enquanto 
que as consultas poderão ser formuladas por escrito, via correio, fax ou computador, ou 
oralmente, pelo telefone, ou pessoalrnente, no escritório profissional do CONTRATADO. 

2.3. Os serviços técnico-juridicos de natureza consultiva e preventiva, basicamente, 
de assessoria e consultoria juridica, especializadas na area de Direito PUblico 
(Administrativo, Constitucional e Tributário), serão prestados através de visitas 
pessoais e semanais do advogado CONTRATADO. 

2.4. Nos casos em que as orientaçOes, as consultas, a elaboraçao de pareceres e de 
minutas de contratos e de outros atos püblicos, ou os prOprios serviços decorrentes do 
patrocInio ou defesa de causas administrativas e eventualrnente judiciais, da sua maior 
complexidade ou alta indagacao, justificarem a execução e o desenvolvimento dos 
trabaihos técnico-jurIdicos no escritOrio profissional do CONTRATADO, fica autorizada 

a cornpensacão das visitas semanais na sede da CONTRATANTE. 

U') 

CLAUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
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São obrigacoes da CONTRATANTE: 

3.1. Viabilizar, possibilitar e permitir o born desempenho dos trabaihos a serern 
desenvolvidos pelo CONTRATADO; 

3.2. 0 fornecimento de rnateriais, equipamentos e instalaçOes adequadas para o born 
desenvolvimento dos trabaihos; 

3.3. A realizaçao e ou ressarcirnento de despesas contra apresentacao dos respectivos 
comprovantes, corn deslocamentos, abastecimento de veIculos, hospedagens, estadias e 
refeiçoes, quando ern viagern a serviço. 

CLAUSULA QUARTA 
DOS PRECOS 

4.1. Pelos serviços prestados, o CONTRATADO receberá, rnensalrnente, a irnportância 
de R$ 3. 100,00 (trés mil e cern reais), que serã paga ern moeda corrente do pals e não 
sofrerá, durante o prazo de vigéncia deste contrato, qualquer reajuste ou atualizaçao 
monetâria. 

4.2. 0 valor global do presente contrato e de R$- 37.200,00 (trinta e sete mil e 
duzentos reals), estando incluldos todos os custos diretos que a execução da avença 
implicar. 

4.3. Na hipotese de prorrogacao prevista no subitem 6.2 da clausula sexta, o valor 
mensal da prestacao de serviço poderã ser atualizado rnonetariarnente, corn base na 
variaçao, de Indices oficiais de mercado, durante o perlodo contratado, para rnensurar a 
inflaçao oficial. 

CLAUSULA QUINTA 
DO PAGAMENTO 

Os pagamentos dos serviços prestados serão efetuados ate 50  (quinto) dia ütil do 
més subsequente ao da prestacao dos servicos, mediante deposito na conta corrente 
bancãria ern nome do CONTRATADO, no Banco do Brasil, Ag. 0077-9, Conta Corrente 
n. 110.076-9, ou entrega pessoal de Cheque, observada a data da exigibilidade da 
obrigacao contratual, que será prorrogada no caso de nao observância do prazo para 
apresentacao dos documentos hãbeis ou sua apresentacão corn incorreçOes. 

CLAUSULA SEXTA 
DOS PRAZOS 

6.1. A duraçao do presente contrato seth 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, findando-se ern 31 de dezembro de 2020. 

6.2. 0 Prazo de execução do presente contrato poderã ser prorrogado por iguais e 
sucessivos perlodos, observado o lirnite de 60 (sessenta) meses, conforme previsao legal 
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do inciso II, do artigo 57, da Lei federal n. 8.666/93, mediante acordo entre as partes 
por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presunçao dos requisitos 
legais para a hipOtese prevista. 

CLAUSULA SETIMA 
DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

As despesas decorrentes deste termo correrão a conta de dotaçao própria 
consignada no orçamento anual vigente e identificada através da seguinte classificacao 
orçamentãria: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Pessoa JurIdica 

' CLAUSULA OITAVA 
DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. A rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá 
ocorrer nos seguintes casos: 

8.1.1. Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78, da Lei federal n. 8.666/93. 

8.1.2. Amigãvel por acordo entre as partes, mediante autorização 
fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 

8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislaçao em vigor. 

8.2. Incorrendo culpa do CONTRATADO, em caso de rescisão com base nos incisos 
XII a XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuizos 

\_. 	regularmente comprovados. 

CLAUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

9.1. Pelo atraso ou a inexecucao parcial ou total deste contrato, sujeitará 0 

CONTRATADO, sem prejuIzo das penalidades fixadas nos incisos I, III e IV, do artigo 
87, da Lei federal n. 8.666/93, as seguintes multas: 

9.1.1. De 20% (vinte por cento), pela inexecução parcial, e de 30% (trinta por 
cento), pela inexecucao total, calculada sobre o valor mensal da obrigacao 
contratual; 

9.2. As penalidades previstas nos itens anteriores são alternativas, prevalecendo a de 
maior valor, observando-se que as multas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente, sem prejuIzo 
da: / 

r ' 
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9.2.1. Suspensão temporâria do CONTRATADO de participaçao em licitaçao e 
impedimento de celebrar novo contrato corn a CONTRATANTE, por prazo nao 
superior a 2 (dois) anos; 

9.2.2. Declaracao de idoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
püblica perdurarem os motivos determinantes da punicão, ou ate que seja 
prornovida a realização do CONTRATADO perante a prOpria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA 
DO RECONHECIMENTO 

0 CONTRATADO reconhece, desde ja, os direitos do CONTRATANTE, nos casos 
de rescisão adrninistrativa prevista no artigo 79, da Lei Federal n. 8.666/93, corn as 
alteraçOes dadas pelas Leis Federals n. 8.8883/94 e n. 9.648/98, em face do regime 
juridico deste contrato administrativo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAcAO 

As partes se vinculam ao contido no competente contrato administrativo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
DA REGENCIA 

12.1. A execução contratual e todas as ocorréncias decorrentes da presente avenca são 
regidas pelas normas gerais sobre licitaçOes e contratos administrativos estabelecidos 
pela Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, corn as alteraçOes dadas pela Lei 
Federal n. 9.648 de 27 de rnaio de 1998. 

12.2. Os casos omissos e nao solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de 
regéncia de licitaçao e contratos, subrneter-se-ão aos preceitos de direito pUblico, em 
prirneiro lugar, para depois ser-ihes aplicada a teoria geral dos contratos e as 
disposicOesdo direito privado. 

CLAUSUIJA DECIMA TERCEIRA 
DO RESPONSAVEL PEW ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

0 responsável pelo acompanhamento dos contratos é designado 
através da Portaria n° 39/2017 de 17 de novembro de 2017. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DAS DISPOSIcOES FINAlS 

5 
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14.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bern como a 
superveniência de disposicoes legais, quando ocorridas após a data da apresentacao da 
proposta de preco, desde que de comprovada repercussao nos precos contratados, 
implicarao a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

14.2. Todas as despesas e providéncias relacionadas corn a execuçao da prestacao de 
serviços, objeto do presente contrato, assim como as obrigacoes previdenciãrias, 
trabaihistas, fiscais e securitârias, serão de inteira responsabilidade do CONTRATADO. 

14.3. Para obtenção dos objetivos visados no presente contrato, se houver necessidade, 
a CONTRATANTE outorgará ao profissional CON'FRATADO. 

14.4. Fica eleito o Foro da Comarca da Estãncia ThrIstica de Piraju, Estado de São 
Paulo, corn renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer questoes oriundas do presente contrato, desde que nao resolvidas na 
esfera administrativa. 

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO em 
03 (trés) vias de igual teor e forma, para urn ünico efeito, na presenca de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que produza todos os efeitos legais.. 

ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU, 08 DE JANEIRO DE 2020. 

CONTRATANTE 

CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA 

Feiit 

CONTRATADO 

ALBANESI SOCIEDA1)D1VIDUAL DE ADVOCACIA 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Proprietário 

Testem has 

aca Almeida 
	

Fabiana M  s Santos Degelo Bruno 
RG: 43. 54.180-6 
	

RG: 34.933.635-0 
CPF: 367.093.628-92 

	
CPF: 290.751.078-97 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAcAO 

CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 

CONTRATADA: Albanesi Sociedade Individual de Advocacia 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 002/2020 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Assessoria, Consultoria 

Acompanhamento Juridico. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

-' ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 
para acompanhar todos os atos da tramitaçao processual, ate julgamento final e sua 
publicacao e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentals, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisöes 
que vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diârio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Lei Cornplementar Estadual 

n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagern dos prazos 

processuais. 

ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU, 08 DE JANEIRO DE 2020. 

CONTRATANTE 

CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA 

ISNARFRESCHI  
Preidiite 

CO'FRATADO 

ALBANESI SOCIEDM~E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Sócio Proprietário 

VA 


